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Ao Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal 
Município de Toledo 
Toledo — Paraná 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, encaminha-se, em anexo, 

11/2.019, rerratificadora da Rec. Adm. ri° 26/18. 

Solicita-se informação a res.pet 	ata 

Administrati 4 	praz. de O (dez dias. 

a Recomendação Administrativa n° 

rdei.."—ito o não da referida. Recomendação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.° Vinffitgado do Paraná 

(Rerratificadora da Rec. Adm. 26/2018) 

DESTINATÁRIO: 

.Ao Excelentíssimo Senhor:Antônio Sérgio de Freitas 

Presidente da Câmara de Vereadores de Toledo; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu Promotor de 

Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 127, ca.  put, e 

artigo 129, incisos II e III, ambos da Constituição Federal; artigo 120, incisos 11' e III, .da 

Constituição do Estado do Paraná; artigo 27, parágrafo úni.co, inciso IV, da Lei n.° 8.625/93; e 

artigo 58, inciso VII, da Lei Complementar Estadual n.° 85/99, e 

CONSIDERANDO que restou instaurado por esta Promotoria de Justiça o 

Procedimento Administrativo n.° MPPR-0030.18.001386-1 e Inquérito Civil • n° MPPR-

0030.18.001900-9, com a finalidade de fiscalizar a e§trutura, o funcionamento e a efetividade 

do órgão de controle interno da Câmara Municipal de 'Toledo, e no curso deste procedimento 

se verificou que o citado órgão de controle não está estruturado adequadamente para o 

desempenho de suas atribuições, possibilitando a ocorrência de falhas e ilícitos na gestão. 

CONSIDERANDO quer  dentre as falhas na estruturação e efetividade do 

controle interno do Município, aferiu-se as seguintes: -  .(1) não há legislação específica sobre a 

Controladoria Interna, apenas sua previsão na Lei que dispõe sobre a estrutura administrativa 

da Câmara. Municipal de Toledo; (I1)o Órgão Central do Sistema de Controle Interno não 

apresenta as quatro" macrofunções (ouvidoria," controladoria, auditoria governamental e 

correição) unificadamente; (III) .a legislação sobre o tema não prevê a impossibilidade de o 

Controlader Interno ser 'afastado de suas funções antes do encerramento do mandato ou do 

período para o qual foi designado, exceto na hipótese de cometimento de ato irregular que, 

mediante apuração em processQ administrativo, assim justifique; (IV) A lei não prevê a 

impossibilidade de que o Controlador Interno se encontrar em estágio probatório; realizar 

atividades político-partidárias; exercer outras atividades profissionais; ter sido penalizado 

administrativa, cível ou penalmente,, por decisão definitiva; (V) O Controlador Interno afirmou 

não ter liberdade para sugerir/instaurai; um Processo Administrativo Disciplinar (PAD), 

Processo Administrativo de Responsabilização.  (PAR) e/ou Tomada de.  Contas Especial -TCE, 

no caso- de identificação de situação de irregularidade, envolvendo dano ao erário e/ou desvio 

de verbas públicas (suprimido *o item IV original e renumerado). 

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e.  indireta de qualquer 

os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 'e dos Municípios obedecerá aos- 



" 

00000 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da 

' Cánstituição Federal). 

• CONSIDERANDO que, em atenção ao princípio republicano (artigo 1° da 

	

; 	I 	 • 
Cánstituição Federal), e à necessidade de salvaguardar os fins que legitimam a atuação do 

Poder Público, o 'legislador constituinte preconizou a todo ente federado, inclusive aos 
Nlimicípios, a implantação de sistemas de controle interno (artigo 31 da Constituição Federal), 
cujas atribuições foram desde logo fixadas pela própria Carta Política, dentre as quais, a 

. 	• 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial" do;  próprio ente 

	

,.; 	, 
político e ,dos órgãos e entidades da Administração Indireta a ele vinculados (artigos 70 e 74 dá 

.1 
i[ c9ns.tituição Federal). 

I 	 CONSIDERANDO que as unidades de controle interno de cada um dos 

: Poderes e .órgãos do ente federado devem atuar de forma coordenada, inseridas em sistema 

	

: 	1 l 	• • 
' dotado, nos termos da Constituição Federal, de atribuições mínimas relacionadas à avaliação 

programas "cumprimento das 'metas previstas n9 plano plurianual, a execução dos Prograas de ! ' ..  

governo e dos Orçamentos da União"; à comprovação dá legalidade e avaliação dos 

1  "resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
, 	. 

., 	, 
i óros e entidades da administração federal, bem corri() da aplicação de recursos públicos por' 

entidades de direito privado",, e ao exercício do'" 'controle das operações de credito, avais e' 

garantias, bem como dos direitos e haveres da União" (artigo 74 da Constituição Federal). 

I . 

	

	. 	, • . . 	
. 	1 

CONSIDERANDO que o legislador constituinte prevê ainda, entre as ' 

. funções precípuas do sistema de controle interno, o apoio aos órgãos de "controle externp no , 

1 	ex
,ercício de sua Missão institucional" (artigo 74, inciso IV, da Constituição Federal); razão pela 

	

.. 	 . 

,qual  , a implantação' e atuação eficiente de instâncias adEninisirativas .de 'controle interno é . , 

essencial pára, otimizar o. desempenho das funções constitucionais • de órgãos do controle • 

l' 

 

externo dá Administração,'"corno ás tribunais de Contas do Estado e dá União, assim como o 
- , 

próprio papel do Ministério Público e do Poder Judiciário. 

' 

I 	• 	„CONSIDERANDO que a normativa constitucional referente às.  atribuições • 

	

. 	. 
dás órgãos dê controle interno é refletida .em diversos dispositivos infraconstitucionais que . 	• 

, estabelecem relevantes funções para esta instancia, como os artigos 75 e ,seguintes da Lei 

4.320/64; artigos '6°,..13 e 14 do' Decreto-Lei 200/67; artigos 1° 54 e 59 da Lei CoMpleméntar , 
n.°. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),, e, mais recentemente, a •Lei .ide Acesso à • 

i. , 	; 	• 	. 	 .. 	, 	 • .. 	. 

Ill 

 

'Informação (Lei n.° .A2.527/20;11), LeAnticorrupção (Lei n..° .12.1846/2-01
.
3) e, Lei do Marco 

Regulatorio do, 3° Setor (Lein.°13.019/2014), que atribuíram aos órgãos de controle interno a 

i 

	

	tarefa .de assegurar o cumprimento da lei e á gestão dos serviços de acesso:à informação • 

publica, conduzir processos administrativos 'de responsabilização -de 'empresas envolvidas na ,. 	 . 

prática de atos lesivos,Contra a Administração; e de fiscalizar às fransierências voluntárias de 
, 	. 	. 

' reCursos públicos às organizações da sociedade civil, respectivamente.- 
1 

, 

! 	 , 

, • 	
CONSIDERANDO que a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e- à. 

i. 	
.., . 	 , 

ayagem de Dinheiro (ENCCLA), — que consiste na articulação de Mais de 80 órgãos e . 	 • 	. 	• 
I 	

•  

- 
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1 .  • 	oopoo4 
entidades das três esferas estatais —, estabeleceu a Ação n.° 02, de 2017, cujo escopo éo e 	U, 

"Desenvolver ações que permitam apoiar a implementação do sistema de controle interno nos 

estados e municípios". 

CONSIDERANDO a relevância do controle interno na defecção e correção 

15! 

1 

.4. 

'1,•de.  irregularidades administrativas, no aprimoramento da gestã,o pública, no recebimento de 
„• 

reclamações ofertadas por cidadãos e na promoção da transparência e do c6ntrole social, . 

atividades todas que concori-em, de forma decisiva, para prevenção de ilícitos mais graves, 
!!! 

- 

CONSIDERANDO que tipifica a prática de ato de improbidade administrativa 

que,  causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, quel enéeje perda - 

k 	patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou.  haveres da 

' 	• Administração Pública, assim como também caracteriza a prática de ato de improbidade', 
i 
ad

Iministrativa, quê -atenta contra .os princípios da Administração Pública qualquer açião ou -• 

omissão quê viole os' deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às - 

inStituições (artigos .10 e artigo 11 da Lei n.° 8.429/92). ' 

- ? 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério. Público a def sa dkordem 

Is 

InecesáriaS à: ã•uá járãntiá, bern cdmo prornover o ingáérito ciVil e a ação civil pública para a 

j)roteção.do  patrirhôniô público e social, na ,forrria do que estabelece o artigo 127,. caput, e o 

artigo 129, inéisos II e-  ilLambos da Constituição Federal. 	' 

1' • 

Hontroladorias Internas :prevejam prazo para o exercício da função de Controlador-Geral (nos • '• 

', 	, 	, 	. 1 	• 

! ; 

 
, . 	 „ 	 i • 

, 

!sua -estrutura cargo efetivo de Controlador Inter-rio (Lei Municipal n° 1.964/2.007,1art. 4° cfc art. 

1 161 II, "C),, exigindo-se grau de escolaridade compatível com as, funções (ensino..superior,•.,, ' 

C 
temos dá acórdão n°265/2.018), apesar do, aludido:julgado, bem como outras decisões no 

mesmo Sentido promovidas nas esferas dos•tribunais.decontas, constatou-se cliie a Câmara , 

Municipal de Toiedo ap' resérita situãção singular, posto que desde o ano de 2.007 possui em 	' 

foi'rnaçãO , em' Contabilidade), de tal forma que a' modificação de sua compoLição poderia . 

acarretar prejuió à eficiên'cie do serviço público, bern.como sobreposição indeviL de funções 

CONSIDERANDO, relativamente à orientação gerah de que- as 

.. 	 k 	 ! 

.. 	 .- 

. 	, 

... 
_idênticas é prejuízo econiiinico;"(aCréscímo cie -texto) 	• 	,', 

i, 	.  
:, , 	i 	

. 	. 	. 	! 	• 
1. 	.. 	. 	 • 

_ • 	.., 	. 	,. .. , -- 	, . 	. ., • .. 

i 	 • ... "Expede

,
'à presente RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA, fim de que 

- Voss-a Excelência observe .o seguinte 	
. . 

I — Regulamente, 'Por meio de ato, normativo, as disposições faltantes na 
- 	 • 

corno atos de corrupção e improbidade administrativa. 

duridica,- do 'regime -demobrático.e•dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e-coristitui 

!função institucional ''àa zeíar pelo 'efetivo respeito. 	s Poderes Públicos e dos 'Serviços.  de 

.1 
rel,evâ'ncia pública aos.direito's assegurados-na Constituição Federal; prornovenâo .as medidas .••• 	- 

! 

leigálação, mencionadas nesta Recomendação; !• 	• 

, 	• 

F 
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. 	, 	
II - Relativamente ao responsável pelo órgão do Sistema de Controle 

Interno, deverão ser asseguradas as seguintes prerrogativas:(retíficado) 

Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado; 

Possibilidade de impugnar, mediante representação, atos sem fundamentação legal; 

Finalmente, não pode o Controlador Interno: 

. 	Realizar atividade político partidária; 

Exercer outra atividade profissional.' 

i • 	
III 	Disponibilize estrutura mínima adequada para o desempenho das 

funções institucionais da controladoria interna, estipulando relação mínima entre .o número de 

agentes no exercício das funçõeS de controle interno e o número de agentes públicos 

vinculados ao Poder Legislativo, considerando, nesse quesito, .a extensão e a complexidade 

da atividades administratiVas desenvolvidas pelà órgão. 

-IV - - Propicie o acesso da controladoria interna e todas ás informações, 

k I sâernas, bancos de •dados e registros da Câmara Municipal.. • 
, 

I 	 . -V - Viabilize a participação do órgão de. controle interno nas sindicâncias e•  

processos disciplinares relativos a servidores municipais. 
. 	1 

•• I 	
VI -7  Regulamente • o processo administrativo • para apuração. da 

; 

 

responsabilidade de pessoas' jurídicas, conforme artigo ,8° da Lei n.° 12.846/2913 (Lei 

lAriticorrupção), e a participação do órgão de controle interno. 
? 	1 

, 	 , 	 . 	 . 
1 
i • 	

I VII - Viabilize a participação dá controladoria interna no acompanhamento 

d! , integral do processo de transferência de recursos financeiros do Município para entidades da 

11  hsso6iedade civil, sob toda forma de rubrica orçamentária (auxílios, contribuições, subvenções), 
desde a fase do chamamento público até o monitorarnento de resultados dá parceria .celebrada 

1 eprestação de contas, nos termos da Lei n.° 13.019/2014. 
i 	. 	

. . 
. 	 , 	 . 

VIII - Observe a segregação de funçóes, subtraindo das atribuições do 

, &dão de controle interno as atividades de execução que este deve fiscalizar, aí incluídas 
, funções tiOicas de contadoria, gestão de contratos, assessoria jurídica, entre outras similares,. ; 

! i exceto àquelas relacionadas exclusivamente ao seu próprio funcionamento., que Se dará de i 	. I 	• 

I  I i , forpa atitônoma e independente. 
I. 	 . 

$ 	 IX - Vele para que a controladoria interna represente ao' Tribunal, de Contas 

' 	é ao Ministério Público para adoção de providências, quando :a autoridade administrativa não 

asiadotar -para atuaçãO corretiva ou para á instauração de tomada de contas especiais frente a 1 	_ 

irregularidades, ilegalidades ou desvia da recursos, sob pena de responsabilidade solidária, ou.  

quando o ato 'medular constitua ato de improbidade administrativa ou infração penal. 	• 

1 	í 	 X'- Considere as orientações do Tribunal de Contas d Est do do Paraná 
1k 



28 de junho de 2.019 

-.-.,..„_..,,....5 	...~. 

Sérgio Ric 	Cezaro chado 
Úlh  

e 	st a C.1?- -do do Ge atria/ ascavel 

dier 

Sandres Sp 
otora de Justiça da marca de Toledo, 

1:1 	i 
W3001i6.  , 	. 

THManto à•implantação e funcionamento do controle interno, promovendo, ainda, a capacitação 

Periódica dos servidores do órgão..  
1 

; 	 Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 

' desta, para manifestação de Vossa Excelência acerca das Medidas adotadas para fiel 

cumprimento desta Recomendação, advertido de que a inobservância de seus termos implicará 

1 a ; possibilidade, de eventual responsabilização pela prática de ato de improbidade 

; administrativa. . 	; 	, ; 
Cópia desta Recomendação Administrativa será remetida ao Tribunal de 

' Contas do Estado do Paraná, para ciência e tomada de eventuais providências. - 
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